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Decretos 
 

 

 

DECRETO Nº  071/2014 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao orçamento para o exercício 

financeiro de 2014 e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a autorização contida no artigo 9º da Lei Municipal nº 764/2013, de 02 de dezembro de 2013: 
 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar  no valor de R$ 400,00 ( quatrocentos  reais) junto ao 

orçamento geral do Município para o exercício de 2014, assim especificado: 
0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

0205-Departamento de Educação, Cultura e Esportes 

12.361.1400.2.011 –Manutenção do Ensino Fundamental 
118.1011.09.01.06.18-MDE-Programa Dinheiro Direto na Escola 

1130 -33.90.33-00-Material de Consumo.......................................................R$       400,00 

Total...............................................................................................................R$           400,00 

 

Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior e  proveniente de anulação parcial 
ou total da seguinte dotação orçamentária: 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

0205-Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
12.306.1400.2.010 –Manutenção da Merenda Escolar 

000.01.07.00.00 –Recursos Livres Ordinários 

0064 -31.90.16 -00-Outras Despesas Variáveis P-Civil.............................. R$            400,00 

Total ...........................................................................................................R$            400,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2014. 

 

José Roberto Coco 

Prefeito Municipal 

 

 

Portarias 
 

PORTARIA Nº 174 /2014. 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial por Assiduidade a Servidor ocupante de cargo Efetivo  e da outras 

providências. 
 

JOSÉ ROBERTO COCO, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 108 da Lei Complementar nº 13 (dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Formosa do Oeste) e requerimento do servidor protocolado sob o n° 762/14 

 
R E S O L V E 

 

Art. 1º -  Fica pela presente Portaria concedido a MARCIA COCOLATO RICATTO, funcionario publico 
municipal, ocupante do Cargo efetivo de Professora (extinto 2° Padrão), Licença Especial por assiduidade de 03 

meses, referente ao período aquisitivo de 04/09/2002 a 04/09/2007, a serem usufruídas a partir do dia 04/08/2014 

a 04/11/2014. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 04/08/2014, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 
                                   Paço Municipal, ao 05 de agosto de 2014.   

 

 

                                    JOSÉ ROBERTO COCO 

                                    Prefeito Municipal 
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